
 

1 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                          PL 57/2021 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 

Fernanda Schilic Garcia, que “Institui a obrigatoriedade de divulgação sobre a 

dispensação de doses das vacinas contra a COVID-19 na cidade de Sorocaba e dá outras 

providências”.  

O projeto de lei em análise encontra respaldo em nosso direito 

positivo, na medida em que assegura o direito à informação, tido como fundamental, nos 

termos do disposto no art. 5º, inciso XIV da Constituição Federal, bem como trata do 

direito à saúde, que se insere na órbita dos direitos sociais constitucionalmente 

garantidos, nos termos do art. 6º e 196 da Magna Carta: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e a propriedade nos seguintes termos:  
(...) 
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. (g.n.)   
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (g.n.) 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
(...) 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
dos riscos de doença e de outros agravos e o acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.”(g.n.) 
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Em sintonia com as disposições constitucionais, a Lei Orgânica 

Municipal estabelece que: 

“Art. 33. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 
... 
a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; (g.n.) 
 
Art. 129. A saúde é direito de todos os munícipes e dever do 
Poder Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação. (g.n.) 
 
Art. 133.  As ações e os serviços de saúde realizados no 
Município integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
constituindo o Sistema Único de Saúde no âmbito do Município, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
(...) 
III - direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos 
sobre assuntos pertinentes à promoção, proteção e 
recuperação de saúde e da coletividade;(g.n.)” 

 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 

ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples 

dos membros da Câmara (art. 162 do RI)1. 

É o parecer. 

Sorocaba, 9 de fevereiro de 2021. 

 
 
           Roberta dos Santos Veiga  

                                                                     PROCURADORA LEGISLATIVA   

 
De acordo: 
 
 
 
MARCIA PEGORELLI ANTUNES 
           SECRETÁRIA JURÍDICA 

 
1 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros. 


